
P 51902/2022

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº. 1.100
(Enivaldo Ramos de Freitas)

Altera o Código de Obras e Edificações para exigir, em novas edificações,
elevador com dimensões aptas ao transporte de maca.

Art.  1º. O  art.  28,  §1°,  III,  do  Código  de  Obras  e  Edificações  (Lei

Complementar no 606, de 25 de junho de 2021) passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 28. (…)

(…)

§ 1°. (…)

(…)

III - possuir dimensões internas da cabine de, no mínimo, 1,20m (um metro

e vinte centímetros) de largura e 2,20m (dois metros e vinte centímetros) de profundidade e porta

com vão livre de 0,80m (oitenta centímetros), de modo a permitir o transporte de macas;”. (NR)

Art. 2°.  O disposto nesta lei complementar não se aplica aos projetos de

novas edificações regularmente protocolados antes do seu início de vigência

Art. 3º.  Esta lei complementar entra em vigor na data de sua publicação.

J u s t i f i c a t i v a

Muitos elevadores possuem dimensões que não possibilitam o transporte de

macas. Tal situação acarreta, em edifícios residenciais, enorme dificuldade de locomoção de pacientes

acamados. Outro problema é a dificultação da prestação de socorro. Uma pessoa que seja resgatada e

precise ser retirada de maca de um edifício, em muitos casos, será carregada pelas escadas, visto que o

elevador não comporta a maca. Dependendo do tamanho e peso do indivíduo, bem como do andar em
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que se encontre, poderá ocorrer a sua queda, agravando seu estado de saúde, além do que, ainda que

não ocorra a queda, só o tempo perdido para descer os andares por meio da escada pode ser crucial e

impactar negativamente na possibilidade de salvamento.

Não  se  ignora  o  fato  de  que  edificações  existentes  dificilmente  teriam

condições para se adaptar a esta norma. Assim, este projeto de lei complementar pretende estabelecer

um  marco,  garantindo  que  novas  construções  a  partir  de  sua  aprovação  possuam  as  condições

adequadas para possibilitar tanto o transporte de pacientes acamados quanto de facilitar resgates que

venham a ocorrer.

Por esta razão,  solicito  o apoio dos nobres  Pares  para que esta proposta

possa prosperar.

Sala das Sessões, 23-03-2022

ENIVALDO RAMOS DE FREITAS 

'Val Freitas'

 /phof
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